
PORTARIA Nº 309/2023
         de 02 de Junho de 2023

Setoriza veículo municipal na Secretaria Municipal de
Adminsitração.

ANILDO COSTELLA, Prefeito Municipal de Vila Lângaro, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõem a Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE

Art. 1° - Fica setorizado, a contar de 01 de junho de 2023, o veículo
Municipal, conforme segue:

VEÍCULO               ANO FAB.      ANO MODELO    PLACA         SECRETARIA
Voyage TL MB           2015                   2016          PWW 2397     Administração

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA LÂNGARO,
aos 02 dias de junho de 2023.

  Anildo Costella
       Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Rodrigo Milani
Secretário de Administração e Planejamento


